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LEI N° 7.753, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025.

Altera a Lei n° 7.711/2025 e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO APROVA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:

Art. Io A Lei n° 7.711, de 22 de setembro de 2025, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. Io Fica instituído, no âmbito do Município de Rio Verde, o ‘Dia 
Municipal do Plantio’, a ser comemorado anualmente no dia 29 de agosto, com 
o objetivo de promover a valorização da agricultura, o plantio sustentável, a 
preservação ambiental e a tradição de bênção da terra.” (NR)

Gabinete do Prefeito de Rio Verde, aos 17 de novembro de 2025.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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